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EDITAL N 397/2021

ACORDO RELATIVO AO FINANCIAMENTO DO EXERCÍCIO PELA ÁREA METROPOLITANA DE
LISBOA DAS SUAS COMPETÊNCIAS DE

AUTORIDADE DE TRANSPORTES

ALBERTO SIMÕES MAIA MESQUITA, PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA
DE XIRA

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no n 1, do artigo 56, do Anexo 1,
n 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, que a Assembleia Municipal,
sessão ordinária de 9 de junho de 2021, mediante a proposta de deliberação que se

Câmara Municipal na sua reunião de ordinária de 9 de junho de 2021,
termos da alínea k), do n 1, do artigo 25, do referido Anexo 1, da Lei
12 de setembro, aprovar a minuta do acordo relativo ao financiamento do

Área Metropolitana de Lisboa das suas competências enquanto autoridade
a celebrar entre esta e os municípios que a integram e que nela delegaram
nos termos dos contratos interadministrativos de delegação de

outorgados em 18 de maio de 2019, no caso vertente o Município de Vila
bem como autorizar a despesa e os compromissos plurianuais associados à

acordo, com repartição de encargos e compromissos plurianuais nos anos
2022 a 2029, nos termos do artigo 22 do Decreto-Lei n 197/99, de 8 de

nea c), do n 1, do artigo 6, da Lei n 8/2012, de 21 de fevereiro, e bem
para efeitos da Norma de Contabilidade Pública 26, do Sistema de

Contabilística para as Administrações Públicas, aprovado em anexo ao
192/2015, de 11 de setembro, e nos termos da alínea a), do n 1, do artigo

1, da citada Lei n 75/2013, a 3 alteração orçamental modificativa, e ao
do artigo 46-8, da Lei n. 73/2013, de 3 de setembro, na redação em vigor,
Grandes Opções do Plano.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos
locais do costume e publicitado no sítio do Município na lnternet.

2 -fl /
E eu,-—C» Fernando Paulo Serra Barreiros,
Diretor do Departamento de Gestao Adm/strativa e juridica, o subscrevi.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 6 de julho de 2021
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MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

CÂMARA MUNICIPAL

Proposta de deliberação

Aprovação de acordo relativo ao financiamento do exercício pela Área

Metropolitana de Lisboa das suas competências de autoridade de transportes e

submissão à Assembleia Municipal para autorização

CONSIDERANDO QUE:

A) A ÁPA METROPOLITANA DE LISBOA é competente para a exploração do serviço

público de transporte de passageiros, desde logo nos lermos dos artigos 7.° e 8.0

do Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros (RJSPTP),

aprovado pela Lei n.° 32/2015, de 9 de junho, no que toca ao serviço público de

transporte intermunicipal que se desenvolva ir’rtegral ou maioritariamente na sua

área geográfica e ao serviço público de transporte inter-regional cuja

competência haja assumido na sequência de contrato celebrado com outras

autoridades de transportes;

B) O MuNIcWIO DE VILA FRANCA DE XIRA delegou na ÁREA METROPOLITANA DE

LISBOA as suas competências enquanto autoridade de transportes do serviço

público de passageiros municipal mediante a celebração, em 18 de maio de 2019,

de contrato interadministrativo de delegação de competências;

C) As competências (próprias e delegadas) da ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA são

exercidas em parte através dos quatro contratos de serviço público já outorgados

com quatro operadores privados selecionados através de concurso público

(Contratos de Serviço Público) para a exploração de uma rede de transporte

público de passagefros, que compreende linhas inter-regionais, linhas

intermirnicïpais e linhas municipais;

D) Nos termos dos Contratos de Serviço Público, os cocontratantes operadores do

serviço público de transporte assumirão previsivelmente a operação do serviço
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público de transporte contratualizado durante 2022 (não antes do 2.° trimestre

desse ano), o que, por seu turno, determina que o termo dos Contratos de

Serviço Páblico venha a ocorrer durante o ano de 2029;

E) A comparticipação dos municípios integrantes da ÁREA METROPOLITANA DE

LISBOA no financiamento do exercício por esta das suas competências enquanto

autoridade de transportes (as competências por aqueles delegadas e as próprias)

foi já objeto de deliberações do Conselho Metropolitano, em 17 de outubro de

2018 (edital n.° 29/CML/2018 e ata n.° 8) e em 18 de julho de 2019 (edital n.°

40/CML/2019 e ata n.° 7), nos termos das quais foi aprovado, para o ano de 2020

e seguintes, um valor global de € 31 225 006 e, para 2021 e seguintes, um valor de

financiamento adicional de 11 906 577€, de acordo com os critérios deliberados

pelo Conselho Metropolitano;

E) À semelhança do que sucedeu nos orçamentos do Estado para 2019 e 2020, a Lei

n.° 75-8/2020, de 31 de dezembro, que aprova o orçamento do Estado para 2021,

estabelece no artigo 304.° a atribuição à ÁIUiA METROPOUTANA DE LISBOA, por

dedução às transferências para cada um dos municípios que a integram, dos

recursos financeiros necessários ao desempenho das suas funções de autoridade

de transportes, estabelecendo, para 2021, o montante total de transferências de 31

225 005 € e fixando a sua repartição por município, em termos coerentes com o

deliberado pelo Conselho Metropolitano;

G) A ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA deve agora assegurar a estabilidade e a

garantia dos meios de financiamento necessários para o exercício das suas

competências enquanto autoridade de transportes, em termos plurianuais, pelo

menos durante a vigência dos Contratos de Serviço Público, atendendo às

obrigações neles assumidas perante os respetivos cocontratantes;

EI) A capacitação financeira da ÁiA METROPOLITANA DE LISBOA é, por força dos

artigos 115.0 e 122.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, uma consequência da

delegação de competências na ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA pelo MUNICÍPIo
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DE VILA FRANCA DE )URA, materializada na celebração do contrato

interadministrativo de delegação de competências acima referido;

1) Por outro lado, o MuNIcípio DE VILA FRANCA DE XIRA, por integrar a ÁREA

METROPOLITANA DE LISBOA, tem ainda obrigação de contribuir para as despesas

desta que não sejam suportadas em outras fontes de financiamento, nos termos a

deliberar pelo Conselho Metropolitano;

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, nos termos

e para os efeitos da alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33° do Anexo 1 aprovado pela Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, delibere:

1. Aprovar e submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos

da alínea k) do n.° 1 do artigo 25.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na redação em vigor, a celebração de Acordo relativo ao

financiamento do exercício pela Área Metropolitana de Lisboa das suas

competências enquanto autoridade de transportes, a celebrar entre esta e os

municípios que a integram e que nela delegaram competências nos termos

dos contratos interadministrativos de delegação de competências

outorgados em 18 de maio de 2019, como é o caso do MUNICÍPIO DE VILA

FRANCA DE XIRA, nos termos da minuta constante do Anexo 1 à presente

proposta;

2. Submeter à Assembleia Municipal, nos termos do artigo 22.° do Decreto-Lei

n.° 197/99, de 8 de junho, e da alínea c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.°

8/2012, de 21 de fevereiro, a autorização da despesa e dos compromissos

plurianuais associados à celebração do acordo relativo ao financiamento do

exercício pela Área Metropolitana de Lisboa das suas competências

enquanto autoridade de transportes, a celebrar entre esta e os municípios

que a integram, constante do Anexo 1 à presente proposta, com repartição
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de encargos e compromissos plurianuais nos anos económicos 2022 a 2029,

nos termos previstos no Anexo II à presente proposta;

3. Submeter à Assembleia Municipal a autorização, para efeitos da Norma de

Contabilidade Pública 26 (NCP 26) do Sistema de Normalização

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado em

anexo ao Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11 de setembro:

a) Nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 25D do Anexo 1 da Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, da terceira (3)

alteração orçamental modificativa;

b) Nos termos do n.° 2 do artigo 46.°-B da Lei n.° 73/2013, de 3 de

setembro, na redação em vigor, da terceira (Y) revisão às Grandes

Opções do Plano.

Anexos:

1 — Minuta de acordo de financiamento;

II — Proposta de repartição de encargos e compromissos plurianuais;

III - Proposta de alteração orçamental modificativa;

IV - Proposta de revisão às Grandes Opções do Plano.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 2 de junho de 2021

O Presidente da Câmara Municipa

7Alberto Mesquita
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ANExo 1

Minuta de acordo de financiamento
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ACORDO

RELATIVO AO FINANcIAMENTo DO EXERCÍCIO PELA AML DE COMPETÊNCIAS DE

AUTORIDADE DE TRANSPORTES

AREA METRoPoLiTANA DE LISBOA

E

MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA ÁREA METROPOLITANA DE LISUOA

[...] de maio de 2021
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CONSIDERANDO QUE:

A) A ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA é competente para a exploração do

serviço público de transporte de passageiros nos termos dos artigos 7.° e 8.0

do Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros

(RJSPIP), aprovado pela Lei n.° 52/2015, de 9 de junho, no que toca ao

serviço público de transporte intermunicipal que se desenvolva integral ou

maioritariamente na sua área geográfica e ao serviço público de transporte

inter-regional cuja competência haja assumido na sequência de contrato

celebrado com outras autoridades de transportes;

B) Ao abrigo da habilitação legislativa de delegação consagrada no RJSPTP e

em conformidade com os artigos 116? a 123? e 128? a 130? da Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, com o regime jurídico de delegação de

competências previsto nos artigos 44? e seguintes do Código do

Procedimento Administrativo, os Municípios que integram a ÁREA

METROPOLITANA DE LISBOA decidiram delegar as suas competências

enquanto autoridade de transportes do serviço público de passageiros

municipal (ou parte destas competências, no caso dos Municípios de

Barreiro, Cascais e Lisboa) na ÁREA METROPOLITANA DE LisboA celebrando

com esta, para o efeito, em 18 de março de 2019, contratos

interadministrativos de delegação de competências (Contratos

Interadministrativos);

C) Nos termos desses Contratos Interadminisfrativos, foram delegadas na

ÁREA METROPOLITANA DE LIsBOA todas as competências dos MuNicípIos

enquanto autoridades de transportes, com exceção dos Municípios de

Lisboa, Barreiro e Cascais, que procederam a uma delegação de

competências apenas parcial, não abrangendo, particularmente, a

organização, planeamento, desenvolvimento e arhculação das redes e

linhas municipais do serviço público de transporte de passageiros, nem a

respetiva exploração;
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D) As competências (próprias e delegadas) da ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA

a que se referem os Considerandos anteriores são exercidas em parte

através dos quatro contratos de serviço público já outorgados com quatro

operadores privados selecionados através de concurso público (Contratos

de Serviço Público) para a exploração de uma rede de transporte público de

passageiros, que compreende linhas inter-regionais, linhas intermunicipais

e linhas municipais;

E) Atendendo à demora associada ao procedimento pré-contratual relativo aos

Contratos de Serviço Público, que se encontram ainda em fiscalização

prévia junto do Tribunal de Contas, e a que, após o início de vigência dos

Contratos, decorrerá ainda um período de transição de 10 (dez) meses, os

operadores cocontratantes desses contratos assumirão previsivelmente a

operação do serviço público de transporte contratualizado durante 2022,

não antes do 1° trimestre desse ano, prevendo-se, consequentemente, que

o termo dos Contratos de Serviço Público venha a ocorrer durante o ano de

2029;

F) O exercício pela ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA das suas competências

enquanto autoridade de transportes previstas no RJSPTP — sejam

competências próprias, sejam competências delegadas pelos MuMctPIOs —

não se limita à celebração e à execução dos Contratos de Serviço Público

referidos, abrangendo a prática de todos os atos jurídicos direta e

indiretamente associados ao exercício da totalidade dessas competências,

incluindo, designadamente, em matéria de organização, planeamento,

desenvolvimento, articulação da rede, investimento da rede e nos

equipamentos e infraestruturas a ela dedicados, em matéria de títulos e

tarifas de transporte e no plano da supervisão e fiscalização, abrangendo a

própria capacitação da ÁtEA METROPOLITANA DE LISBOA enquanto

autoridade de transportes mediante a aquisição dos bens, dos meios

tecnológicos e dos recursos técnicos e humanos necessários para o exercício

dessas competências;

3(5



G) A comparticipação dos Municípios no financiamento do exercício pela ÁREA

METROPOLITANA DE LISBOA das suas competências enquanto autoridade de

transportes (as competências por aqueles delegadas e as próprias) foi já

objeto de oporamas deliberações nos órgãos próprios da ÁREA

METROPOLITANA DE LISBOA, a que se seguiram deliberações nos órgãos

municipais;

H) Em 17 de outubro de 2018, o Conselho Metropolitano (CML) aprovou, para

efeitos de financiamento municipal da área metropolitana de Lisboa para as

funções de autoridade de transportes e mobilidade, o critério de repartição

do cofinanciamento por parte dos municípios, resultante da combinação de

três variáveis com igual peso (área; população e receita média dos anos 2015

a 2017) e da consideração de um teto máximo de comparticipação de 4% da

média da receita total entre 2015 e 2017 ou de 20 euros por habitante, com

base no qual foi apurado um valor global de € 26 225 006 da

responsabilidade dos quinze municípios que delegaram todas as suas

competências de autoridade de transportes e de € 5000000 da

responsabilidade dos municípios do Barreiro, Cascais e Lisboa, nos termos

da tabela anexa à deliberação de aprovação em causa, para 2020 e seguintes

(edital n.° 29/CML/2018 e ata n.° 8);

1) Em 18 de julho de 2019. o mesmo órgão aprovou uma comparticipação

municipal adicional no valor de €11 906 577, a partir de 2021, definindo a

comparticipação dos quinze municípios que delegaram todas as suas

competências de autoridade de transportes no valor de € 10 000 000 e o

reforço de € 1 906 577 por parte dos municípios do Barreiro, Cascais e Lisboa

(mantendo a mesma proporção do esforço anteriormente definido, isto é, €

5000 000 no total dos € 31 225 006) e determinando a repartição do

cofinanciamento de acordo com a proporcionalidade dos

veículosquilómetros constante da rede objeto dos Contratos de Serviço

Público imputados a cada um dos MUNIdPIOS (edital n.° 40/CML/2019 e

ata n.° 7);
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1) À semelhança do que sucedeu nos orçamentos do Estado para 2019 e 2020,

a Lei n.° 75-B/2020, de 31 de dezembro, que aprova o orçamento do Estado

para 2021, estabelece no artigo 304.° a atribuição à ÁREA MErROPOUTANA DE

LISBOA, por dedução às transferéncias para cada um dos municípios que a

integram, dos recursos financeiros necessários ao desempenho das suas

funções de autoridade de transportes, estabelecendo, para 2021,0 montante

total de transferências de € 31 225 005 e fixando a sua repartição por

município, de acordo com os critérios deliberados pelo Conselho

Metropolitano;

K) Importa assegurar a estabilidade e a garantia dos meios de financiamento

necessários para o exercício pela ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA das suas

competências enquanto autoridade de transportes, em termos plurianuais,

pelo menos durante a vigência dos Contratos de Serviço Público, atendendo

às obrigações neles assumidas pela ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA perante

os respetivos coconfratantes;

1-) Tal estabilidade e garantia de financiamento durante a vigência dos

Contratos de Serviço Público deve ficar estabelecida em instrumentos

jurídicos com vocação plurianual;

M) A capacitação financeira da ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA é, por força dos

artigos 115.° e 122.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, uma consequência

da delegação de competências na ÁaA METROPOLITANA DE LISBOA

materializada na celebração dos Contratos Interadministrativos;

N) De acordo com a racionalidade normativa subjacente aos artigos 115.° e

122Y da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, a regulação desta capacitação

financeira da ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA deve ser concretizada através

da celebração de um contrato interadministrafivo — configurado, neste caso

concreto, como complementar aos Contratos Interadministrativos — que

preveja os recursos financeiros necessários e suficientes ao exercício pela



ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA das competências nela delegadas pelos

MUNICÍPIOS;

O) Os municípios integrantes da ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA têm ainda,

nessa qualidade, a obrigação de contribuir para as despesas desta que não

sejam suportadas em outras fontes de financiamento, pelo que o montante

das comparticipações municipais necessárias nos termos já anteriormente

definidos pelo CML (no montante anual global de € 31 225 006, podendo

ascender, se necessário, a mais €11 906 577, no valor máximo global de €43

131 583) que não seja reconduzivel aos Contratos Interadministrativos deve

ser imputado aos MUNICÍPIOS a título de financiamento necessário das

despesas da ARFA METROPOLITANA DE LISBOA no exercício das suas

competências próprias;

P) O período de vigência do presente Acordo deve estender-se pelo menos até

ao termo do ano civil em que ocorra o termo de vigência dos Contratos de

Serviço Público, isto é, 31.12.2029), conforme admitido no n.° 1 do artigo

129.° da Lei nY 75/2013, de 12 de setembro, sem prejuízo da sua revisão e

renegociação entre as Partes, com vista a assegurar o necessário

financiamento da ÁREA METROPOLITANA DE LIsBOA para o período posterior;

Q) Nos termos da alínea a) do n.° 3 do artigo 68.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de

setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades

Intermunicipais), constituem recursos financeiros das entidades

intermunicipais o produto das contribuições e transferências dos

municípios que a integram, incluindo as decorrentes da delegação de

competências;

R) Encontra-se salvaguardado que a celebração do presente Acordo não

implica o aumento da despesa pública anual, mantendo-se os valores de

financiamento municipal já anteriormente deliberados conforme referido

nos Considerandos H) e 1) anteriores;
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5) Foi obtida a autorização, pelo órgão deliberativo de cada um dos

municípios, da despesa e do compromisso plurianual, nos termos exigidos

no artigo 21° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de junho, e na alínea c) do

artigo 6° da Lei n.° 812012, de 21 de fevereiro;

T) A despesa inerente ao presente Acordo é assegurada:

a) Para o Município de Alcochete, pela dotação orçamental [e],

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [e], emitido nos termos da legislação aplicável;

b) Para o Município de Almada, pela dotação orçamental [.],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.1’ emitido nos termos da legislação aplicável;

c) Para o Município de Amadora, pela dotação orçamental [•],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.],emitido nos termos da legislação aplicável;

d) Para o Município de Barreiro, pela dotação orçamental [.j,

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [•]‘ emitido nos termos da legislação aplicável;

e) Para o Município de Cascais, pela dotação orçamentai [e],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.],emitido nos termos da legislação aplicável;

Q Para o Município de Lisboa, pela dotação orçamental [.],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.J, emitido nos termos da legislação aplicável;

g) Para o Município de Loures, pela dotação orçamentai [.],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [•], emitido nos termos da legislação aplicável;

h) Para o Município de Mafra, pela dotação orçamental [.],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso 1*], emitido nos termos da legislação aplicável;
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i) Para o Município de Moita, pela dotação orçamental [.1.

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [• 1. emitido nos termos da legislação aplicável;

j) Para o Município de Montijo, pela dotação orçamental [•],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.1’ emitido nos termos da legislação aplicável;

k) Para o Município de Odivelas, pela dotação orçamenta] [•],

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [•1. emitido nos termos da legislação aplicável;

1) Para o Município de Oeiras, pela dotação orçamental [• J,
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [•1. emitido nos termos da legislação aplicável;

m) Para o Município de Palmela, pela dotação orçamental [.1’

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso f•, emitido nos termos da legislação aplicável;

n) Para o Município de Seixal, pela dotação orçamental f•],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [•1 emitido nos termos da legislação aplicável;

o) Para o Município de Sesimbra, pela dotação orçamental [‘],

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.}, emitido nos termos da legislação aplicável;

p) Para o Município de Setúbal, pela dotação orçarnental [.],
devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [•1. emitido nos termos da legislação aplicável;

q) Para o Município de Sintra, pela dotação orçamental [‘],

devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [.],emitido nos termos da legislação aplicável;

r) Para o Município de Vila Franca de Xira, pela dotação orçamental

I•], devidamente cabimentada para o efeito, com o número de

compromisso [e]. emitido nos termos da legislação aplicável.
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Os MUNICÍPIOS que integram a ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, doravante

designados como PifiMEIROS OuTORGANTES, a saber:

a) MUNICÍPIO DE ALCOcHETE, pessoa coletiva n.° [.], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [.. .1;
b) MUNICÍPIO DE ALMÁDA, pessoa coletiva n.° [J, com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [.. 1;
c) MUNICÍPIO DA AMwot&, pessoa coletiva n.° {. •1 com sede na [..

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [.1;
d) MUNICÍPIO DE BARREIRO, pessoa coletiva n.° [.. .j, com sede na 1.. .1’

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [...];
e) MUNICÍPIO DE CASCAIS, pessoa coletiva nY t. .J, com sede na 1. .t

representado CiO Presidente da Câmara Municipal, [..
O MUNICÍPIO DE LISBOA, pessoa coletiva n.° [...], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [.J;
g) MUNICÍPIO DE LOURES, pessoa coletiva n.° [...], com sede na j.. L

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [..];
h) MUNICÍPIO DE MAF1, pessoa coletiva n.° [..}, com sede na 1.. 4.

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [...];
i) MuNIcÍPIo DA MOITA, pessoa coletiva n.° .J’ com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [• .j;

j) MUNICÍPIO DO MONTIJO, pessoa coletiva n.° [.1. com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [...];
k) MUNICÍPLO DE ODIvELAS, pessoa coletiva nY Li, com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [...j;

1) MUNICÍPIO DE OErn2ks, pessoa coletiva nY [...], com sede na [•1
representado pelo Presidente da Câmara Municipal, E...];

m) MUNICÍPIO DE PALMEL4, pessoa coletiva n.° [...], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, E...];
n) MUNICÍPIO DO SEIxAL, pessoa coletiva n.° [...], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [...J;

9
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o) MUNICÍPIO DE SESIMBRA, pessoa coletiva n,° [.. ], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [.1;

p) MUNICÍPIO DE SETÚBÁL, pessoa coletiva n.° [..], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [..];

q) MuMcÍPIO DE Sjrs€ri, pessoa coletiva n.° [...], com sede na

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [• .1;

r) MuNICtPI0 DE VILA FRANCA DE XIRA, pessoa coletiva n.° [...j, com sede na

(...]. representado pelo Presidente da Câmara Municipal, [...];

e

A ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA, pessoa coletiva n.° [.], com sede na

representada pelo f... j, adiante designada como SEGUNDA OuT0RGANTE,

Celebram de comum acordo o presente Acordo, que se rege pelas cláusulas

seguintes:

lo



Capítulo 1

Disposições gerais

Cláusula 1.1

Objeto

O presente Acordo tem por objeto a definição dos termos do financiamento

pelos PRIMEIROS OuToRGANTs para o exercício das competências da

SEGUNDA OUTORGANTE enquanto autoridade de transportes entre

01.01.2022 e 31 .12.2029.

2. O financiamento a que se refere o número anterior abrange:

a) Os recursos financeiros necessários ao exercício das competências

delegadas pelos PRIMEIRos OUTORGANUS na SEGUNDA OUTORGANTE

através dos contratos interadministrativos de delegação de

competências celebrados em 18 de março de 2019;

b) Os recursos financeiros necessários para o exercício das competências

próprias da SEGUNDA OUr0RCANTE, a imputar aos PRIMEmOS

OUTORGANTES enquanto municípios integrantes da SEGUNDA

OUT0RGANTE, nos termos deliberados pelo Conselho Meftopolitano da

SEGUNDA OuF0RGANTE.

3. Na parte relativa aos recursos financeiros referidos na alínea a) do número

anterior, o presente Acordo configura um aditamento aos contratos

interadministrativos de delegação de competências celebrados em 18 de

março de 2019.

Cláusula 2.

Objetivos esfratégicos

As Partes comprometem-se, na execução do presente Acordo, a promover

a gestão e o uso eficiente dos recursos públicos no exercício das

competências de autoridade de transportes.

2. A atuação das Partes deve, ainda, promover a coesão territorial, social e

económica, o reforço da solidariedade intermunicipal, a melhoria da
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qualidade dos serviços públicos de transporte de passageiros prestados à

população e, bem assim, a sustentabilidade do mesmo.

Capítulo II

Financiamento das competências de autoridade de transportes da SEGUNDA

OUTORGANTE

Cláusula 3.

Valor máximo do financiamento anual

Sem prejuízo do dever geral de financiamento da SEGUNDA OUTORGANTE

pelos municípios que a integram, do disposto no artigo 122.° do Anexo 1 à

Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, e da observância integral da legislação

orçamental e financeira aplicável, os PR1MEnos OUTORGANTES atribuem à

SEGL’NDA OuTORGANTE, nos termos da repartição prevista no n.° 3, o valor

anual globaL de €31 225 006 (trinta e um milhões, duzentos e vinte e cinco

mil e seis euros).

2. O valor anual global referido no número anterior pode vir a ser

incrementado em até € 11 906 577 (onze milhões, novecentos e seis mil,

quinhentos e setenta e sete euros), em conformidade com a repartição

prevista no número seguinte, caso a SEGUNDA OUT0RGANTE venha,

mediante deliberação do Conselho Metropolitano, a considerar necessário

o reforço da comparticipação municipal no financiamento do exercício das

suas competências enquanto autoridade de transportes.

3. A repartição entre os PIUMErn0S OUTORCANTEs dos valores referidos nos

números anteriores é realizada nos termos seguintes:
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ALOR ANUAL
VALOR ANUAL VALOR ANUAL

..

. V
MÁXIMO TOTAL

Municipio GLOBAL
ADICIONAL MÁXIMO

. (N.° 2) (N.°S1 [2)

Alcochete 351380€ 159233€ 510613€
Almada 1810011€ 1181345€ 2991356€

Amadora 1 582 983€ 652 004 € 2 234 987€
Loures 2570952€ 1 346087€ 3917040€
Mafra 1533700€ 518257€ 2051957€
Moita 792498€ 146732€ 939229€
Montijo 1 024440€ 320 260 € 1 344 700 €

Odivelas 1348748€ 599594€ 1948342€
Oeiras 2 070 478 € 798 292 € 2 868 770 €
Palmela 1 256 620 € 399 957 € 1 656577€
Seixal 1947497€ 754831€ 2702328€
Sesimbra 990 000€ 254 303 € 1 244 303€
Setúbal 2061275€ 667486€ 2728761€
Sintra 4476852€ 1764411€ 6241263€
Vila Franca de )Ura 2 407 571 € 437 207€ 2 844 778 €
Municípios com delegação total 26 225 006€ 10 000 000 € 36 225 006€

Barreiro 360 362 € 134 298 € 494 660€
Cascais 1 152550€ 390410€ 1542960€
Lisboa 3487088€ 1 381 870€ 4868957€
Municípios com delegação parcial 5 000 000 € 1 906 577€ 6 906 577€

Total do financiamento 31 225 006€ 11906577€ 43131583€

4. Ocorrendo à situação prevista no nY 2. a SEGUNDA OUTORGANTE deve

notificar a deliberação relevante do Conselho Metropolitano ao presidente

da câmara municipal de cada um dos PRIMEIROS OUTORGANTES no prazo

máximo de 10 (dez) dias após a data da reunião em que foi tomada e com a

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em face da data de início

do pagamento em causa.

Cláusula 4

Repartição entre competências delegadas e competências próprias da
SEGUNDA OUT0RCA.NTE

Os valores de financiamento anual dos PRIMEW0s OUTORGANTES previstos

na Cláusula 3•a correspondem ao financiamento necessário para o exercício
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pela SEGUNDA OUTORGANTE das suas competências enquanto autoridade de

transportes, repartindo-se entre competências que lhe foram delegadas

pelos PRIMEIROS OuT0RCANTES e competências próprias nos seguintes

termos:

a) Financiamento necessário ao exercício das competências delegadas: 58

(cinquenta e oito) %;

b) Financiamento necessário ao exercício das competências próprias: 42

(quarenta e dois) %.

2. O financiamento previsto no presente Acordo associado ao exercício pela

SEGuNDA OUTORGANTE das suas competências delegadas inclui a

comparticipação mínima dos PIUMEIR0S OUTORGANTES, no valor de 20% da

verba transferida anualmente pelo Estado, como condição de acesso ao

PART. nos termos previstos no n.° 4 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 1-

A/2020, de 3 de janeiro.

3. Os termos de repartição do financiamento dos PRIMEWO5 OUT0RGANTES

entre competências delegadas e competências próprias da SEGUNDA

OUT0RGANTE referidos no n.° 1 podem ser revistos mediante deliberação do

Conselho Metropolitano.

Cláusula 5.’

Transferências para a Segunda Outorgante

Sem prejuízo do disposto no artigo 39.° da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro,

os PRIMEIROS OUT0RGANTES expressamente autorizam que os valores anuais

do financiamento a que se obrigam perante a StGUNDA OuTORCANTE sejam

diretamente transferidos pela Direção-Geral da5 Autarquias Locais (DGAL)

para a SEGuNDA OuT0RGANTE, em duodécimos, até ao dia 15 de cada mês.

2. Os PRIMEIROS OUT0RGANTEs comunicam à DGAL até 30 de julho de 2021 o

valor para o ano de 2022, dando conhecimento à SEGUNDA OuTORGANTE

dessa comunicaçáo no prazo de 10 (dez) dias.

3. Nos anos seguintes, os PRI&ÍEIROS OuT0RGANTEs comunicam à DCAL, até

30 de junho de cada ano, o valor a considerar no ano seguinte.
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4. Os PRIMEIROS OUT0RGANTES autorizam a SEGUNDA OuT0RGANTE a solicitar

ao Governo e à Assembleia da República a emissão de instrumento

legislativo que assegure a realização das transferências referidas no número

1, nos termos previstos nas deliberações constantes do n.° 4 da Proposta n.°

163/CEMLJ2OI8 e da alínea e) do n.° 2 da Proposta nY 162/CEML/2019,

aprovadas pelo Conselho Metropolitano da SEGUNDA OUFORGANTE,

respetivamente, em 17 de outubro de 2018 e em 18 de julho de 2019.

5. Caso, por alguma razão, a DGAL não proceda às transferências previstas

no n.° 1 para a SEGUNDA OuTORGANTE, os PtuManos OUr0RGANTES

obrigam-se a realizar a(s) transferência(s) no prazo de 10 (dez) dias após

notificação pela SEGUNDA OUTORGANTE para o efeito.

Capítulo III

Cooperação Institucional

Cláusula 6.

Prestação de contas

A SEGUNDA OUT0RCANTE deve apresentar aos PRIMEIROS OUr0RGANTEs,

anualmente, um relatório que contenha a explicitação analítica da seguinte

informação:

a) Todos os custos por si efetivamente suportados no exercício das suas

competências enquanto autoridade de transportes;

b) Todas as transferências por si recebidas diretamente do Orçamento

do Estado, ou de qualquer fundo, destinadas a compensar os custos

assumidos pelas autoridades dos transportes na exploração de

transporte público e/ou na imposição de qualquer obrigação de

serviço público ao operador de serviço público;

c) Todas as contrapartidas financeiras ou valor pecuniário por si

recebidas dos cocontratantes dos Contratos de Serviço Público, nos

termos legais ou contratuais;
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d) Todas as transferências recebidas em execução do presente Acordo.

2. A SEGUNOA OuroRcANn não pode utilizar as verbas recebidas dos

PRIMEIROS OUTORGANTES nos termos do presente Acordo para fins

diferentes daqueles legalmente associados à verba em causa nem para o

financiamento de outras competências que não as previstas no n.° 1 da

Cláusula la.

3. As Partes comprometem-se a rever o presente Acordo caso a SEGUNDA

OUrORGANTE venha a beneficiar de novas fontes de financiamento que

possam tomar desnecessário o financiamento nele previsto.

CláusuLa 7.’

Cooperação mútua

As Partes devem cooperar no sentido da prestação de um serviço público

de transporte de passageiros de alta qualidade.

2. A tomada de qualquer decisão, unilateral ou consensuaL nos termos do

presente Acordo e da lei, por qualquer das Partes deve ser norteada pela

prossecução do interesse público relativo à continuidade, regularidade,

estabilidade e sustentabilidade da exploração do serviço público de

transporte de passageiros.

Capítulo V

Disposições finais

Cláusula 8.’

Remissão sistemática

Aplicam-se ao presente Acordo todas as estipulações contratuais previstas

nos contratos interadministrativos de delegação de competências celebrados em

18 de março de 2019, com as necessárias adaptações.

Cláusula 9.

Invalidade parcial do Acordo
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1. Se alguma das disposições do Acordo vier a ser considerada inválida, tal

não afeta automaticamente a validade e eficácia do restante clausulado do

mesmo, o qual se mantém plenamente em vigor, salvo qualquer das Partes

consiga provar que sem esta(s) cláusula(s) não celebraria o Acordo ou

celebraria nos termos diferentes.

2. No caso de se verificar uma situação de invalidade nos termos do número

anterior, as Partes comprometem-se, de boa fé e pela via amigável, a

modificar ou substituir a(s) cláusula(s) inválida(s) ou ineficaz(es) por

outra(s), caso tal seja necessário, o mais rapidamente possivel e por forma a

salvaguardar a plena validade e eficácia do Acordo e a realização das suas

prestações de acordo com o espírito, finalidades e exigências deste.

Cláusula 1O.

Cessação do Acordo e dos contratos interadministrativos de delegação de
competências

A cessação do presente Acordo relativamente a algum(ns) dos PRIMEIROS

OuTORCANTES ou a cessação de algum(ns) dos Contratos Interadministrativos de

delegação de competências não determina a cessação do presente Acordo

relativamente aos demais, sem prejuízo da possibilidade da sua revisão mediante

acordo das Partes.

Cláusula 11.

Legislação aplicável

Em tudo quanto não se encontre especialmente regulado no presente

Acordo aplica-se, nomeadamente, o Código dos Contratos Públicos, a Lei nY

52/2015, de 9 de junho, e o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de

Passageiros (RJSPTP) por eia aprovado, a Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, a Lei

nY 75/2013, de 12 de setembro, e a legislação orçamental vigente em cada ano.

Cláusula 12.

Produção de efeitos
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1. Sem prejuízo das condições de eficácia legalmente previstas, o presente

Acordo produz efeitos a partir das OOhOUm do primeiro dia útil seguinte à

data da sua publicação no sítio da Internet do Instituto da Mobilidade e

Transportes, I.P. (IMT), nos termos do n.° 8 do artigo 10.0 do RJSPTP.

2. Sem prejuízo das causas de cessação legalmente previstas na parte

respeitante à delegação de competências, o presente Acordo vigora até

31.222029, não cessando em consequência da cessação do mandato dos

órgãos deliberativos dos PruMErnos OUr0RGANTE5.

Feito em 20 (vinte) exemplares originais, de igual valor, ficando dois na posse da

SEGUNDA OuT0RGANTE e na posse de cada um dos PiUMEIROS OUT0RCANTES.

Lisboa, [...] de maio de 2021
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ÁNÓ

PROPOSTA DE REPARTIÇÃO DE ENCARGOS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Proposta de acordo relativo ao financiamento das competências próprias e delegadas

de autoridade de transportes da Área Metropolitana de Lisboa

CÓDIGO/DESIGNAÇÃO
E501/03002

DESPEOSA PARA MONTANTE PREVISÍVEL DA DESPESA (€)
ANOS FUTUROS

2022 2844778,00

2023 2844778,00

2024 2844778,00

2025 2 844 778,00

2025 2 844 778,00

2027 2 844 778,00

2028 2 844 778,00

2029 2 844 778,00

Instrumento de repartição de encargos(1): PAFM



Anexo III

Tipo!

[2]

DEPAITWNTO DE EDUCAÇÃO
TRn;SFERÉSCIAT CORRENTES
IDMIIIDFAÇÃO CSNIROL
Estado
DEPAR71ENTO DE CULTURA

04 TPfl4SFER000IAS CORRENTES
1403 AOMINTSTRIÇÃO CENTRAL
040301 Estado

Adoinistração Local
DEFARTKDENTCS OCN1010A1D
DEPARTKM.ESTO DE GESTÃO
A:SENUSTRAT:VA E JC?.00i:A
TRASSF:RÉNC:AS CORRENTES
ADMI SI STPAÇÃO LOCA:
000tineote
Freccesias
CEPARTOI1ENTO FININCEURO
TRASSFERONCIAS CORPEOI7ES
A05050STRAÇÃC LOCAL
Coo:ioe:te

Associações de n5005ipios
EE.0R tDENtC DE EDUCAÇÃO

TRASSFERÊNCIAS CORRENTES
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Cootioeote
Freguesias
DEPARTAMENTO DE CULTURA
TPANSFERaNCAS CORRENTES
ADMON1STRRÇÃO LOCAL
Continente
Associações de cun icipios

Entidades do Setor Não
Locrativo
DEPARTAMENTOS MCI7C000A2S
DEPARTAMENTO DE GESTÃO
AD0000SPATOVA E JURUICA
TRANSEEPÊNCIAS CORRENTES
INSTITUIÇÕES SEM FINS LDORAT000S
lostitoições seo fins iccrativ:s
IEEARTAMENTO FINANCEIRO

04 TRANSFERNiAS CORRENtES
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LCCRATIVOS
040’OD Tnstituições oco fins Oscrotivus

DEPARTAMENTO IE ESCOAÇÃO
04 TPfl4SFERÊNCCAS CORRENTES
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LCOPA7000S
040701 Oostitoiçies seo fins locrativss

DEPARTAMENTO DE CULTURA
04 TRANSF000NCOAS CORRENTES
0407 IDSTCTUOÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
O4D700 Ots:itsiçies oco fins loccafivos

DEPARTAMENTO DE OAOIIAÇÃO E COESÃO
SOCIAL

04 TRANSPER0000AS CORRENTES

D.LTERAÇCET ORÇFIEIITAOT DA DESPESA
MDNCIPDO DE VIL.k FRANCA IE lIRA

i6S.DUO,OD
:65•.D’IO,OO
:65.100,10
265.010,00

5.000,00
5.000,00:
5.000,00
5.000,00]

7.380.562,00]
3.300.062,00!

35.910,00]

30.110,00]
38.910,00
389:000

33.910,00
7.24’.Oií,OO
7.24’.D36,00
7.24’.136,00’
7.2F.D36,C0
4.34’.ISB,CO
2.899.778,00!

70.000,00!

o.ooC,oo:
70.000,00!

‘o.ooo,oo•
70.000,00]
32.806,00
32.016,00!

32.016,00!
32,816,00

M 32.316,00
3.320.201,17

D.065.72’4’
35.013,00

35.000,00!

35.00D,00
35.000,00,

616.609,00!

646.600,00!
616.600,00.

M 616.606,00!
151.119,17
113.013,17]
153.039,17]
153,139,17]
133.000,00!
:33.000,00
:31.000,00

M 113.000,00
14.001,00:

14.000,00

66.001.241,10:

66.801.249,00!

Tnta! de Despesas Correstes

Total de Despesas de Capital

lotações
torrigidas

íUJ=[3]+[1)
[5] [6]

ss.aoo,oo]
165,000,00!

165.000,00

65.000,OOF
5.000,00]
5.000,00!

5.000,D0
5.000,00]

‘.3Rc.082,00
7.387.5320D]

31.630,01]

39.630,00
33.630,00]
39.612,00]
il.630,01

7.14’.136,00]
‘.14’.236,O0.
7.2f.:36,oo!

7,217J36,00
4.317.158,0]]
2.899.fl8,O6j

‘0,000,00!
tQ.000,00:
70.000,00
70.ODO,00
‘1.000,00
31.016,00]
30.816,00!

30.016,10]
30.816,00!

3.18t.960,1’

1.062.158,17!
35.000,00!

35.001,01]
35.1:70,00

35,000,00
65i.221,0l
6iL221,00
651.lfl,00
651.220,01
:53.1:3,27
153.119,17
151.113,1’
103. 111,17
125.T10,OE.
125,218,00:
125.218,00
12Õ.118,0U
14.000,0U

l4.D00,00!

67,090.218,01!

Ubservaçies

Proposta alteração modificativa ao orçamento

Q ?rMÇ1o AO 11AME5CO DA DESPESA

Tipo de V:suaiioeçio ; TODAS AS RURRICAS ORÇA”IENTAIS

Rubricas Designação

[li

Pág. 0

!CRÇAMENTO CC ANO 2021NÚMERO 3 DO AMO CON:A3TLIITTCO DE 2021 DATA DE APROVAÇÃO

Desagregar

iosrr.íreforçoo Dto.!aaoiaçôes:Créditos topes.

lotações
i005iais

[3]

Aitecoç:Ses Orçar.eo:ais

04
0403
040301

Considerar os anos seguintes 5 Escoo

[0]

2.010,00]
2.000,00:

DEli

DEO6

DE
DEDO

DEI2

1105

1106

DE
0101

0E02

DEIS

DEO6

DEI’

04
0405
040501
04150102

04
0405
040501
04050102
14051111

04
0105
[40501
[4050102

0U5
040501
54051004

04
040’
D40’Ol

722,00
720,00
720,00

720, D’O
721E’l
720,00
720,00

4.613,00!

1.63,0D!

4.603,00
0.613,00
4.613,00
4.61i,00

50’.862,00

S87.R62,D0

2.000,00
2.100,01
2.080,00
2.000,01
2.000,00

142.934,01

3.802,00

,002,00
7.032,00
7.802,00!
7.082,00:

298.891,00

290.093,00Total de Despesas Efetivas

TsLal de Despesas Não Efetivas

Total 66.001.249,00] 507.062,00] 290.893,00!

67.090.21S,00

67.I90.2D0,00

[9 NOTAS:
[2) Tipo - carpo de identif.
do tipo de alteração:

se alteração pertutatíoa
O se altaroçin todificatioa
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ALTERAÇÕES Do;?20TAIS DA DESPESA
PIUNEDIPTO DE EIDA FIAçTA DE lIRA

Pãg. 24

ALTERAÇL ITISERO 4 ALTLRX;Ãc MiIE1DD7A AD osçkooNTD IA DESPESA SÕIIEPI3 DO ANO CDNIAOILISTICO DE 1111 DATA DE A3P3TRÃD iDRÇAXE’7O DO ATID 2022

foz os 12105 AS 1T3?;C.2 T1ç01:IN:A:o Dzns:oera: :0 anos ae_:tes 5

:123 os:RA:i: T&9a1
013301 EscoO:

SEPARTLCENTO DE CULTURA
04 DRAASFERÊ6CIAS TORRENTES
0403 Al1NISTRAÇ0O CESTRAL
040301 Estad:

DIVISÕES 800ICI?A!S
DIVISÃO DE DESPORtO E LAZER

04 TP22TSFEPÉNCiAS CORRENTES
0413 ADTNISTRAÇÃD •TENTOãZ
040301 Estado

A&utostraçã: L::ai
DEPARTPSIENTDS MINCI?DS
iEPARTAENTC DE IESTÂ2
AtoIo:STRATTVI E JURIDDCA

01 Tp1%SIEPEPÕO;C:As n0R?z’T5

o:e:s:ãÂ: to:;:

:E?AE 1.55 ET505TEDRT
Di T?SSEE?INCTAS TORRENTES
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

14053924 Aso:xa;teo se ‘uc:c:oios
TER?T1MENC2 DE
:1;SEERËSC;As CORRESTES
ADMI1IISTRAÇÃO EStAI.
Coo:ioe:te

Freguesias
DEPARIRAENTO DE COIIIPA
IAANSFEIONC IAS CORRESTES
ADSIDN1STRAÇÃC LCTAD
Continente

Assoniações de n.uricipios
DIVISÕES 03011:00:5
DIVISÃO DE DEIPORIO E LAZER
TPINSFERÉICIAS CORRESTES
ADMINISTRAÇAO LOCAL
Cottineote
Fregoesias

Enoosasen do Setor Não

:S000T0032ITCE v’Ov;-S

T0003T000NCCE
ITM:N:sT?À:fA E
T7ANSFEPÊNCDAS TORRENTES
:NS:1CI:jES SF0 P155
:r.s:i:unconue—_ h:s f:ra::v:s

DO :R42S?0NT:AS CDRRENIE3
080 P1115 LT:?c?Ds

041701 ios:iLoiçies sem fins lucrativos
DEPLRTUYENTO DE EDICAÇÃO

115.000,00
S.000,00
5.000,00
5.000,00
5.000,05

50.000,00
50.100,00
50.000,0D
50000,00
50.000,51

2.93.2i,0D
2.9?2.27B,00

DO. ‘0,01’

2.352.21,50
2.852.279,001
2.302.D’R,DC

2.349.778,00:

92.021,02
90.000,00
90. 500, SI
90.000,05,
20.000,01
1o.000,oo;
20.000,0S
20.000,00
20,000,00

1.000,00
D.000,00
0.00l,00

i.000,00
0.000,00’

1.010,50
2.92i.720,l0!

l0,0I,,20.
:1.2:7,30

S2i.E,D’f
52E.T2O,30
021.126,00
126.000,00

4; 5

205.001,00
5.00ljOO;
5.000,00
5.001,00
5.000,00

50.000,00
50.001,00
50.051,00.

50.001,00;
50.001,00

2.33.2°9,00
2.972.279,01;

20.i00,00:

:D.000,oo:

2.952.273,S0

2.043.:ES,D1

30.053,00
90.111,00
90.000,00
20.001,00
20.001,00
20.000,01;

20.010,10
20.000,00.

1.000,001
D.011,00
1.000,0D
1.000,001

1.000,001

1.000,001
2.921,720,00:

se alteração perdutativa
se alteração rrdifico:iva

Rubronas Designação Tipo

DI
011°

DE
DE0D

DElE

II
1107

3E02

0E05

0415
043501
04050102

04
0405
040501
04055101

Coservaçães

(‘) 010305:

{2)Iipn—oamrs de idettif.
do tipo de alteração:

00
0405
040511
04051102

24

total de Despesas Correntes 55.657.330,00 20.561,00

Total de Despesas de CapotaL

Total de Despesas Efetivas 55.657.330,00 20.561,00

Total de Despesas Não Efetives

510.126,21
126.000,00:

55.607,899,00’

55.677.899,00.

55. 6.099,10Total 20.561,00



iZERi.E5 OR0YZNiAiS DA DESPESA
010XIR1O DE VILA FO000A DE lIRA

Páq. 43

SÚMEP.2 1 ALZpA!O OCZJ1CAT1VA AD ORI.LENTI Dl DESPESi 01,0100 3 10 000 CiNTO3ILiSl:ICD DE 2021 DATA DE A070VAÇÁC iOP.DAYIIITD CC 1.01: 2023

Tipo de Isvoaiizoçio EDil AS 000RICAS ORA&NTA1S lEoalregar O Tuosiderar os anuo seguintes Eiras

EEPAPEYENTD DE
04 1? 700051165 CORRENTES

DESTOA:
040301 Estado

DIVISÕES MUNICIPAIS
DIVISÃO DE DESPORTO E LAZER
IPflISFEP.ENC:1S CORPEOTES
A10101STRAÇÂO CENTRAL

04
0403
140301

Adoinistra010 Lcral
IEPARTUAENTOS MUNICIOA:õ
DEPARTE•ToE lis TÃO
AD0’.iNiSTRIIIVA E 31010111
TRANSFERÉNCIAS I1TPEDTSS
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Cootiteote
Freguesias
0IPARTkMENTI F:SANCETR’)

Oss:zau:es ee o;t:oIr::s
DZPO2TO3IENTO DE ELEIÇÃO

reo_esneo

:E?TASCESI: DE
TL4NSFERNTIAS CoPEl:TEs
ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Cuotineote
Associações de rroiripics
1IESÕES 010I::pA:s
DIVISÃO 11 DESEC001 E LEER
IRANSFERÉNCIAS CORRESTES
ADMINISTRAÇÃO LOCA:
Continente
Freguesias

Entidades do Setor Não
Lucrativo

EEPAATLOENTC’S MCNICI?AIS
CE000TISIE1IIO DE GESTÃO
‘,i410131311111. E JIRLILCA

04:1: 1r.sr::u: COes ser Oiro 1z:ra: rozo
‘rsrzr,vrço - •5’

oaoacnaz.,,.,,s •Kv:,,,ru

1os:::1:çEs SEM FINS

Ci
:2isri?ÉN::As 100oOECEI
:NSTIJICÕES 200 FINS
Institoiçies ses fins lucrativos

Total de leopeoas Correntes

5.1-10, 00

5,i0I,0l:
50.000,00’

50.100,11
51.011,00
50.110,00

2.973.2°0,C1
2.902.Ei,OD

:o.ooD,ao

10.001,101
10.000,01’
10.000,01,
1i.u1i,á0

1.E52.i’0,00

9C. 510,011

21.11040:

20,DiO,ô0
21.010,31
21.110,00

1.100,00
1.000,00

1.010,00
1.000,00.
1.010,00’

2,963.220,101

906.311,40
11.101,001

::s.Oat%açaes Créditis

5.000,00.

50,000,00:
51,001,001
5D,001,00
50.000,00
51.010,10

2,373.20,D0
1.912.2°0,D0’

10.0-00,001

li. 111,10
10.001,01
11,005,01
10.100,10

90.000,00’

25.0-20,05

20.000,00!

21.000,00
25.010,01

E100,01
:.ooo,oo
1.051,51
1.100,11
l.10I,00
1.011,001

2.963,220,11

906.911,00’
10.100,00;

520.126,90

520Z26,001
120.126,05
510Z26,03

I1C

026.000,00.

55.’12.546,00,

ToctrIas

Azeraç;es

Estado

04
0415
010501
01050102

04
0115
040551
04150104

04
0455
010501
04000102

3412

CIO’
011701

52E.:10, 30

2600

Total de Despesas de CapitaL

Total de Despesas Efetivas
r5.685.38000

Total de iespesos Não Efetivas

Mal : 55,665,300,00

27.166,001

l’i NOTAS:

1 (29 Tipo - Car.E de ideotif,
-. 1 do tipo de sitezaçiz:
55,712.546,001 o se alteração rerroatativo

1 se alteração modificativa

55.712.546,00 e)



ALTERÇÕES C3ÇAM000005 DA DESPESA

DE FDA14CA OE 300.1

Rãg. 55

050500 3 os: tNTAR:0:S000: :t 1020 752 2:24

esstreJa: 5 Onoosne:

Cbsprvaçies

TPAESFERÉN:IAS CORRENTES
AOMONDST?AÇAC CENTRAL
Estado

Administração Lora
DEPARTANENUIS M0020I?US
DEPARTAMENTO DE GESTÃO
ADMDO: STRAT:VA E J’JRDOLCA

TRÃNSFERÊ001S CORRENTES

RDO00NDSTkA3 LOCAL

Associações de unicipiss
:E0000ANENC: DE EDUCAÇÃO

TRANSFERÊNCOAS CORRENtES
Atx000500S.ÇÃC LOCA:
Continente
Fregoesias

DEPARTAMENTO DE CULTCP.A
TPflISFE00001AS CCRRENES

ADMINISTRAÇÃO LOCA:
Continente
Assoria;fes de r.unirrr:rs
SIVJSÕES 000:C:PATS

ATM: 07RA1 0230

Continente

e

DEPARTAMENTO O E GESTÃO
ADMIOJDSTPATOIA E JORIDICA

04 TRO.ESFER000IAS COROENCEI
C°3° INSTDTUIÇÕES SEM FINS LCCPAT1005

O4D°OD Onsti::ições ser; fins 1:;:ratimos

DEPARTAMENTO D:NAt:E:po
04 TLANSFERbCAS CORRENTES
0407 DOSTITOIÇÕES SEM P100 LOCRATTVOS
04021 Instituições neo fins lorraoivos

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
7RA:4sEEpCo::AS CORRENTES
:NST:T::%ES SEX Y:Ns LCTROO’2S

OEPM.00YENOO TE
TFÀNSFERÕ’.:::%5 CORRENTES

:NS000C::ÕESSEM

E0100AMT’O TE °A1177CE.00ES%

50.000,00:

50.201,22
50.203,00

2. 93.2i0, 00
2. 1’2.270, 00

DC’. 000:, 00

Ot,.000I,00

1.21,00:

1.552.23,00

1.52,001
.s4t. •5,.l

90.000, 00
•90.000,OOi
90.000,00’
90.000,00

20.0D0,00
20.5C3,OO
20.ODO,00’
20,000,00
20.030,00

a.0oo,io

10.000,00

00.000,00:
DC. OCO’, 30

51i.D26,00
520.026,00!

520.026,00
520.020,00
D26.00D,00’
D16.000,a0.

11,000,00

so.ooo,oo
50.000,00
SD.010,00:

2.913.278,00’

2.972,279,00•
10.02,10!

00.103,00
11.000,. 02’

5’:. 5, .13

2 300031

0.0013700:

YC.UCD,00[

ii,O’ID,OOI
9i.000,00[
20.000,001
20.00D,OD:
20.020,00.
i0.00D,00
20.000,00

1.000,00

28.300,OCj
10.000,00

1.000,00
:o.ooo,ao
10.000,00!

520.226,20;
320.026,00’
320. D16. 00!
521. 026, DO
IE.000,00;
:26.000,00:

:D4i15

‘Dnstr.,reforças Dns.:ao.iaçtes Orlun:csegpeo. ij’-]ij

32] II] [50 16] 18]

ORANSFERÃNC IAS CORRENTES

04
0403
040301

04

0405

Ui

14150:22

0405
040503
04050L01

04
010.0
040501
04030004

—5 t O a
235012

DE
DEDO

DE23

DEDO

04

50.840.951,00. 26,107,00Tona_ de Despesas Correntes

Tnt% de Despesas de Capital

Total de Despesas Efetivas

Total de Despesas Não Efetivas

ss.8s.o’s,oo

55.048.OSD,oo: 26.107,00
1

55.875.170,00

55.875.10,2:

NOTAS:

02) Tipo — caspo de idmntl.
do tipo de aLteração:

se alteração pe005tativa
se alteração rodifirativa

total Si.048.33D,00 26.L8’,OO,



ALTIRACÕES O 020151.415 06 ISSFESA Fáq. ‘1
MUNT010DCDEVIIAFRANCATE2TRA

§iD ajçg MÕ:ficM:7?. ÕÇ ÇR1E1fl2 06 005FESO NUMERO 3 DO AIO TCNIABLISCIC2 DE 2022 DATA DE AP1150ÇÃO [Ci7ÇANENTC D0• 150 2025

Tipo de Vosualicação TODAS AS RUBRICAS IRÇMIENTAIS Desagretar 5 Considerar os aluo seguintes 5 Furos

Lotaçies Alterações Orçacentais Dotaçies
iniciais corrigidas

Rubricas •Tesnstsçào Tipo Observaçles
Dnsor./refnrçcs’ Dio.!atuisçõen Créditos aspeo. 7J:[3]+]4}

61] [20 [3] [4] [5] [6[

.11115 Adoinisoração Loca] 2.9’3.27R,01 2.373.270,01
LI DEPARTAMENTOS EUND•IORARS 2.O’i.270,1] 2.972.2’i,OO
LEO1 DEPARTAMENTO DE GESTÃO 10.010,0] 10.000,00

ADMINISTRATIVA E JIRI110A
04 TRAI FERÊI;CDAS CORRENTES 10.000,01 20.000,00
0105 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 10,100,00 10.000,00
010501 Cnnticente 10.000,0] 10.000,00]
11050102 Freguesias 10.110,00 10.000,01

2E]2 cE?AITANcNTI FINANCEIRO 2.i52.l’i,iO 2.652.278,00
14 TRANSFERÕNCOAS CORRENTES 2.R52.2’S,02 1,852.218,00

0105 ALMIN:sTs.AçÃo LATI. 2.852.2’8,O2 l.]52.2’8,0D
041501 Cor.tinente i.852,2’3,i0 Z.95i.2’6,]1
14150112 Frnquea:us 2.510,12 2.500,1].
11050004 Associaçies de eseicipLos 2,849.378,00] 2.849:178,00

TEEARTAMENTI tE EDUCAÇÃO 91.010,10 91.111,iD
04 TRA’JSFERÉNCDAS CORRENTES 90.000,10 91.001,0]
0105 AcM110SIAAÇÀI LOCAL 91.000,10. 95]]]]]•

040501 Tontinente 90.000,]]! 91.002,1]
04150102 Ereguesias 1 90.000,]]! FC.2:I1,10

LEIO DERART0200N’IQIECU1TUOA 1 20.]0U,D] 2] .í’T2,00
11 TRANSFERÉNCIAS CORRENTES 21.121,0] 10.201,11
0415 AD0001STPAÇÃD VITAL . 20.000,001 20.000,00,
040501 Tununecte .

. 21.002,00: 10.011,00:

01110104 Associações de ounicinics 20.101,21 20.000,0]
DI DIVIS]EE MUNLOIPADS l]O]]]: 1.121,21
210’ DIVISÃO DE IESROFTOE LAZER i 1.011,00’

01 CFANSFERÊN1105 TORRENTES
],]]g,Q]!

1.020,0]
040S ADMINISTRAÇÃO VITAL 1.]]],]] 1.101,01
140501 Continente 1.012,00 1.000,01
01051112 Freguesias 1.111,10 .110,00

Entidades do Setor Não 3.062.500,10 3.062.550,00’
Lurrativn

DE ERARTAIIENTOS MTICC120DS
: 90091:10 516.911,00.

DElI IEFÀPZK110TI 10 GESTÃO 10.001,12 10.000,01
ACMIN1STRATIVA E JOROI1TA

00 IRANSFERÕNCOAS CORRENTES :1.00o,oo 11.010,00
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LICRATIVOS :0.000,00

:

11.002,10
040701 insLituiçãen sem fins iucranivcs 10.000, CO 10,000,00

lEIO OEFARTAMENTO FINANCEIRO 520.116,01 521.126,10
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 520.126,10, 520.126,11
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS 1L’CRJTi VIS 022.126,11 520.126,11
040101 Tnntxtuições sem fins lucrativos Sl1126,00 521.126,01

DEIS DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 126.000,00: 126.000,00:
04 TRANOFERÕNCIAS CORRENTES 126.000,11! 126.010,00]
040’ 100TDTDIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 116.000,00: E26.OIO,00
041’Ol InsTicuições se’ fins iïcrativcs 126.000,00. 126.000,00.

1E06 DEPARTAMENTO DE COLTNRA 153.001,01 153.010,00]
04 TRAISFERÉIICiAS TORRENTES 153.000,10! 153.400,00
040’ INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATiVOS:! i53.001,OOi 153.000,00
040701 Irstituições oco fins lucrativos 193.100,0] 153.000,00!

DERA3TAMENTO DE 9.AEITAÇÃO E COESÃO
:

11.00], 01 14.001,00
511111

Ii T3ANSFERMNCDAS CORRENTES 14.110,0] 14.001,00
0407 INSTiTDTÇÔES SEM FINS LOCRACIVTS 14.000,00 14.000,00:
040100 Institoiçoes se’ fins lucrativos 14.000,01 14.000,00]

Total de Despesas Correntes 55.906:119,00 24.019,00 55.910.338,00:
- . -

-. [‘1 NOTAS:
Total de Despesas de Capital (2) Tipo - campo de identif.

___________::

____

1 dc tipodeaiteraçin:
Total de Eespesas Efetivas 55.906.719,00 24.019,00 55.910.738,00 1 se alreração cercutattva

_______

—

______________

---. ——

-—-- O se alteração modificat:vn
Total de lespesas Não Efetivas

Total . 55.906.719,00 24.019,00 55.930.730,00
1 :

- _J



0:0: 010220
0101 ‘02
0101 102002
0:0: 021221
£101 03
£101 01021

01

01001
010010
01203

01303A

01
01002
010020
010020
010026

01
.01000
020010
010181

lesignacia lo pro3eto

114 2000110+2- Ts-:W0:1C

ESVOAÇO

PARQ2E ESCOLAR
RECVPEPSÇÔES 200ERSAS 194 E0WZ0S ESCOLARES
220servaráoe’_e1CãOCOFar4_FeV:_’ar

EQU:pn4uc2. E

A90025ç02 01 satIvo a:s+u:er.m:flom para

2X1 A 9 ‘‘—:1,, de -,;:i’.,. de orao:moar:e
2039 AÇÃO SOCIAL ESCOLAR

2L’lO REOEITORIOS ESCOLARES
2229 AOS £erm;;o 3€ refe:,5€m para e ensl:’o
2220 ESCOLA A rjC LATEIRO

00 PRflANA 0 A7:052A002 DE t’IXIQOECI)CNIO

Ct’PRXVLBR

Vroooç;.o de ccoeracja
2R071225
C22A0L5 CUCAB3ARS

COEOA2. SOL:on:EOAEE E rERGEPR01014A2.OAOE
:RITERVUÇÁO 0OCOA
REDE TERRITORIAL DE APOIO VITIKA

0010ERSS0ISE 0±4100

A9002uÇO
jORQO211EAÇÃO DE 36000SATIVAS

-AquisIção ocoervoçus

ATIVNNTE 020207
.“;ou:su3.’ leternacos
JUVEOOT ODE

;PROGR,9JMS PIAR A JUVENTUDE

‘Aquisipão,Oem+rVlÇli

At r,bu:ç.,; Oe001siOIoi

024 0000ELNO 030TENTÁVEL

AMBIENTE
2011 LI6E1A E HIGIENE PUBLICA

2019 9ESÍ100S UPSASOI

2019 A 123 Prestaçlo de terniçui de recilr,a de OU
2011 DISINflBTAÇ010 URBOIIAS

2019 A 123 2cs:aLaçi0 e ,iss’”icstoçdo dIrInrelho

GESTÃO 00 ESPAÇO PÚBLICO

2010 REQOALITICAÇÃO ló ESPAÇO PÚBLICO

10:9 ESTRAT GOA NO24ECIPAL DE REAO3L7TAÇAO URBANA
2029 A 103 Pequemos reparações

2011 A 105 ;Aquisuçlo da oerviçrr
2019 A 100 ‘EIrados -701,11;Cc e ,0; ;:;:.0000

924 CONCELNO CGI 1910212201

CULT ORE
2011 EQUIPAMENTO, APETREC690ENTO E F924CIONAMENTO
2079 WJSEUS COOSCEPAES A PATAHOHIO HISTÓRICO
2070 A 112 Aqsoouçlo de bano
2010 e 193 P’2t-.’*;1v * +a4,ope’’.e de Çu-l000

2017 A :04 O0:i.A091200:’’13L5
2030 A 1(7 551513;1os’aCal.ilsaCjLetOa:;,1

Z22B A 190 Aoo:s:;3; -se tens
2000 e. 110 mr;ao se coulparertas

A 43 0622 3,m nora o emer.o. tar.,2:2C2 e
Fa:e:,.’r,;a 120 :;,3a. ze borel

201 B B:B1:OTECAS E ARQO:V3 0Ç.IEICIPAIS

2010 A 224 A1iro;à:d:s A-,s::tr;20

2010 ATIVWIOES CLflRE:0
2220 A 1:6 Oenieá,;vm e emDom’ç(em

I,,.c,j rim

[4] [5]

9028/023233 0022/20/32 3021/12/3:

2021/22/22 2021/:2/3:

2021/29 /32.202:11213:

227>’:. ‘• 132>22/31

2021/01/22:20111:2/22

2021/01(02 2121/11601
r2’:’s:/:2:72:/:z’ 22
2321/0-i/02 2:2:1:212:
?222’U 2/:2 :32:6:2/3:
222:/01/12 132: ‘22/22
2222/.1 ‘23 2122/22/32

121. atual D’O. corr,gio, 2212 2025
06] [1] 903 99]

3 763 :05.9,
3.532 201.74

779.000,22
6:1 000,00

40.320.00 :60,000,00
:10,2.02:2 :25:2:01

1.060.000,00
1 060,000,00
1,062,1:_o,

537201.74
537.20L 74

44.000.2: 1.002,22

229 001,22
219.001,22

4 000,00

4,00, ‘2’

44.000,22

277.571,0:
277.301,00
25.220,00

20.103,63
3.000,00
3>03,13

29.002,00

35, 2(10,01.
171.071,00
192,201, O’:
304,420,00
304.422,00

7,202, :0:

55. 002, 021
322.413,03
472.002,00
264.002,00
264,003,00
204.502,03
214.502,122
59.500,02
59,520,322

214,000,00’
214.000,00
214,000,00

05. 000, 23
04.110,031

637.694,00
320.760,00
320.760,00
142.316,00

4/,021,10
3.3,7.7,622

Paçanentos , +lsõlti;a434

Plrurd;s moquistes

2024 2023 Gorros
[II] 911] j 2] Il11.]1] ‘[6)

2+2.473,30
300.200.30
131,000>0
12:.005,,0

‘a.”>, 00

20+23,03

22.120,10
270.000,00
270.310,00

22
34.110,20
34 :00,30

‘.222,0:
—42.000.30
—43.003,22

‘40 003,23
—40.003,22
—21.002,00
‘21.112,
—3.002,00

26.200,00
26.20.’,;-

—57.000,20
10

—152,517,00
—150.517,20

—5.521,:’:
‘15 >3 3.,;,,

—0.420.02

6.102,02
6, .61,22

—0,122,02

-6.000,121
—0,426,20
—0.426,00
—0,426,00

-25,420,01
5,1(0,01

12.004,00;
20 451,00
20 491,02
21.450,50
3.R00,02

—1.000,00
‘102,01

Anexo IV
Proposta alteração modificativa das GOPS

Ideot:tiraçlo do Objetivo’. CLS;-1;OICRDOR 10 610010

Objetivo ‘ Número do prIoeto

Cddigo Ano Topo

(17 02.

Omscrs 420

Topo de 0 limo’. PLANO A’OOVIIAIEI NJ212’IPRL

Classiticdçj,,

El
1201
Elo:

11+2

1101

ALTEOAÇÕE1 AI PLA010 PL200ASOAL
2060229500 01 VILA FRANCA 20 1152

A2202AÇÁI NUMERO : ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO PLANO 31 ACTIVODADES 0020000 3 DO ALIO 00007A0ILOIT000 20 201, 257A DE APROVAÇÃO

ropu de 0001:24’, CI.00516.10ÇÀO 05.1/lo >5, 0000600CR

2021

2229

2329 A 2

2225
22LA A 4

Rag. : 1
Amo 0 2021

3 752.102,04
3.201,201,04

640,000,00
500.000,00

500.0’>-, 51

031:18
04
043:2
040:35

02204
52014A
02006
02006A
02007
020079
02009
02009A

102
02004
02005
02206

2213 A 22
2000
2-010
1022 A C

2010
2010 A 74
2019
2010 A 77
2017
2019 AOS
2010
2010 A 43

2010
2010 AIS
2010 A 06
2010 A (7

2.130,000,01
2.130,000.00

191222.94
591,201,94

00117/523122

0002202/110

0067/020225

0+21/020225

10021/022212

12121/020225
1101 / 24’3700

£101
E 101

CC
£102
£102
£102
0102
£102
EIL2
£102
1102
1102
0102
£103

- 1103
0103
0103
0103

£201
E20L
£201

1 0201
£201
0201
£202
1202
1202
0202
0202
0202
10
1301
1501

1301
0301

13+2

03+2

;2021600/O.2i2l> /22/31

:1(20(21/22 2121/12/31

2020101/22 2022/12/21

20?l’20 /02 2010 /12/31

2022/20/22202l/12/31
2021/0I/2]2621/12/31’
2621/21/02 2021/12/31,

!3000/020220 ;2021/01/22]2021/12/JI

2030/022202 207 2/20/02! 7011/12/31

2021/22/32 1370/ 11/li
2021/00/01 2031/12/33
2022/0l/01,1021/11/22

04 000,00

54,302, C’T
141.001,00
14: .00>13
233,903,00
233,903,00

0 .403, 00
45,000, 10’

107.022, 3/’
469.656,00
264,002, 02
204.002, 02
210,6B2,00
210.002,1’:
53,400,02
53.400,11

205.574,00
201.574,00
205.574,00

60.574,03
6221>0,30
07,200,31,

664.145,00
342 211,00
342 211,00
145 010,00

70.003,30
(.460,00

7.500,00

x2.650,00

11401022’3201
0001/020225
07021/022220

1020/02+221

l006/04 ‘01

20.2,102

222’5;34151>24

11,000,00

113,500,00
2.170,2:

‘10.090,03



Ider.torT.rçlu do Objetivo CLA0O:FI00000 DO 01.0010

31:1030013 AO P 10125 PIO/O 9 OS SAL

NSN1010iC 21 VILA FRANCA 01 VISA

-

ALTERAÇÃO 0/00550 1 ALTA RAÇÃO 1007 ir’ CATIVA AO PLANO 00 ACT 1 COlAVAS

Cb;etuec NIVier, do projeto

C6diqo Ano Tipo 10úsero

[DI 12]

Tipo de Plano PLANO 671V]OA009 RONICIPAI
— —

lesar’ çao — — — ificaço Natas — — — —— — —

£301
£305 ‘010030
£301 01105

£301 lOuSA
£301 il2DNSO

£300 ‘110051
0221

£212 II

£352 51301

CIIXE
£312 5:0:3

03r2 GIo’13A

£301 01003G
£301 31004
£052 01004/

£301 910140

2020

11751050 1 00 ANO CONTAR 011 SIlO 01 200 lACA IS APROVAÇÃO

Topo de AuVnIca:CLASOIFOCA000 OeSÂOIICA/RCONÕ911A Saras

NodifncaçOr

2010 A 220
2019 A 221

2019

2021 A II
2021 A 02
2021 À 13

231/ A 225
2:19
2013 A 217

2919 A 230

2520 A

Inicio rim

[3] II] - [SI
—

919A/92905 . 2021/91/92 2/21/12/31
0500/549 /91 2021/91/92 ‘2020/12/31

:IEOA/O23121 2021/91/01 2000/11/21
01> /01/0 2021/31/31 1021/1:/VI

9921/91/01 2021/12/31

537.
Ano 2021

Oeoigr.açàr Ou projeto

AlDtelta050—ReIn000es
Contrato—, com entidadns CAI 151015

0R000434A SULTURAL EM REDE - 009,01. 10 — MONTRA

DE ARfE E CULTURA IA ÁREA METR000LLTflIA DE
LISROÁ

Aqsuouçl:’ de rnoteruoO/

Aluçani de equj pareI: o
Aqu:suç0:.
t0R10942 E TRAI:çOE9
VM.CR00AÇÃT E £NRIQ2S110cIC— 29, CREOCA

IntATO”

E PALACEOS g3ioz:pAzo

0050V:LAçA2 11 EVEST2S
Seserose,umrstares

nnnçio o DIVflAÇÁO rURÍSI00A
3e aortas

Dor, atual ot . corrigido 2022

00] E’] [8]

06.245,00

Pomo dos Requintes

2023

[91
2924

[10]

2029

‘DI] [12]

Enrartaco 50;i_’Icde itscroç2o

de RaTrIr:or11 CoI:urol
1,a:er a:
114 02050:40 novfl!OCAROR

ECSNOI4fl LOCAl

01 2019 ClIRC0o DE 905X1011100

01902 2019 PORQUE WRDCIPAL DE SEARA 000WO 00

CEVISEIRO

01102A 2019 A 239 Aquoid o de serVIços
£54 000010,00 COMPEtITIVO
COOPERAÇÃO ENTOE 900I013TRAÇ000 E 00000MIIA

02 2019 InCEAS E W41ôE1 DE FREGUESIA

02012 2919 ESCOAS t20SPE0kNrIA0 E APOIOS PARÁ JISITAS E
201015 01 FREGUESIA

2211/O_/AI 2321/ :2/IS:

.102:111/00. 232’00/31
[2920101/92] 2021/32/31/

1011° :0/32 202W11:3
2000/00/2> 202jI2/t

-

2.500,00’

110.0V1,0E
53.944,10

3./lIa, 90’
P4 4,00

oV.9-:o:,00

316.934.0:
316.034. 02’

51.514.02

219.000.00

215:
16.100.00

IV 22

5.000,50
5.505_CO
5000.00
1.000.00

5.113,33
10.609 206,00

2 700,649,10
30110,00
38110,00

10.910,’>
2144.778,00

2. OOq . 7’[6, 01]
109-000.u0
015.0/1,0/)

7.620.518,01
2.550 000,00
2 550 000,00
2 091’ 0/’O,13

I:0°0011o25

1:00,/Ir::

200>720225

0000/14000102 2021/01/02 2021/12/11

El

£400
£401
£401

£441
19
1901
£501
£001

1500
£501
£501
1501
ASCO
E502
ARDI
ElO?
£502

E502

0502
£552

£502

£502
£502
£502

5.009,90
LI .790, 00
02.051 10’

321. 434.00
321. 034,00

31.034,00

284.052,03

54.I1,.10i
6.049,03

10.549J15,0S
2,994.021,00

39.630,00
39.630,00

39,03O,00
2.940.778,00
2.044.770,00

109.613,00
00

7,955.194.00

2.470.000,00
2 470.000,0E
2,4’)],100,00

020020

02022

0400’

.03003
:030933

04

9403€

0402’

05035
05030
04
0003”

50/.]

[03] 17] — [6)

-2.500,001
-7,390,//
32.301,00

,::9/1,L3
10.411,11

5.000,00
5,000,00

—23.000,00

35.052,01

-10.052:3

—5.003,00
‘5.000,73
—3.000,00

—5.000,00

20.560.00 58,700,00 921.801,00 919.713,00 18.706.720,00 —60.051,00

11,379,112,00 5.333,00
720,03
720,00

720,11

11.379.112,00
379. 102, 00

4.613,00
4.613,33,

20.561.00 91,741,10 922,991,00 025.703,00 7.327.017,00 —6>424,11
—90. 000,00
—SI 000,00
-00. 1o0, 3’)

23.163,00

4.153,00

-25,000,07
0.407,

—A .497 - 02
10.500,0: 90.708,00 921.001,30 6:9.m,oQ 7-327.417,00

2010 A 203
2010
2019 A 409
2010
2010 A 209

2019
2010
2019 A 353

2519

2009
2009 A 107
lOISA 03
2005
2019 A 4:1

£1 eiçles
ASSOCIAÇÕES DE 00151009101

Trans ferOicia para a ANL ]0502/14150114
BaSEIPOS V0LTÁREOS

[ApoIos sisseroos IS02/Iq0’lD
GOV100024ÇA

0ESPE0ÀS 0154 PESSOAL
0000RMIÇR SOCIAL
Tostr005lçÕes parua seguraNça social - n00PN 010’] ‘0103N502P3

Carro Geral de ApoNentaçõNN
OE500EÀS GERAIS DE 000CI000MflIIO 000 SERVIÇOS

0061129010

o— potro ,ster:a: :—-;as 112:1119:14

Ago_s_çd:oesi uu reto 10321721121

tn:ras servoços 5051/120225

DESOESAS OM VLAORA0 MU00C50ES

A-.,..s ,ç,s de *455

CarNtrvaçAoerar.nle,,030014;uraa
0101151$ 000 £30095240020 TOT2024ATOCC

1’-’- ‘isrra 0100/005/lO

Sflv:Ç3 30 DjV::A DE EMPRÉ5,:4S DE IT3 O

LONGO 10,012

O2a0eo.tras;sa:o1t_:ieo-.1sros

—o”or:;za;Os 0031,31’O.’

2021/01/lI 2I2l/ll/llJ

2021/01/52 2021/12/>

2021/01/52’ 2520 /02/30

2521/ 3’./32 2000/31/11

2o23/30/37:2o2:/1:/3:

2020/30/32 1021/12/31
2021,0.1/02 7300/02/31

[2021,o2 ‘01 1021/01/31

2v11.’3;02 IAII//’s,’

1.477.677,00 3,502.740,00 10.000.00

22,Nt 1,

350.033.1:

20.033.0:
23.

3 220.041.0.2

13,-A’ .30

1.:1t.00030
353.353.30

22° 30
.00

11.500,00

‘1.013,01’
3.220.041,30

iR7.i,:. 197.6.6,00 :0.5600: :7:00:0 26.107,3:

3.123.13° 23,/11,o0 ‘0621,O/ 995.A94,21

— 51 O — l 0 9 iA 0 Ad o


